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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 016/2023 
Processo n.º: 027 – PLEX 014/2023 
Assunto: Vale-Alimentação 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 014/2023, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, altera a redação do art. 5º da Lei nº 3.966, de 2003, que 
institui o Programa de Vale-Alimentação aos servidores municipais. 

A Mensagem Justificativa esclarece que o reajuste no valor 
do vale-alimentação visa diminuir as diferenças entre o benefício e o 
custo despendido pelos servidores municipais com alimentação. 
Destaca que a medida é uma demonstração da importância e do 
reconhecimento pelo trabalho desenvolvido pelos servidores municipais. 
Por fim, salienta que o Vale-Alimentação, por ser de caráter 
indenizatório, não compõe o cálculo do índice de comprometimento da 
Folha de Pagamento sobre a Receita Corrente Líquida, conforme a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de fevereiro de 2023.  
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